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“Educar não é cortar asas, mas sim orientar o vôo.”  

  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

LUPIONÓPOLIS DO ESTADO DO PARANÁ no uso das atribuições que lhes são conferidas 

pela Lei, publica ERRATA junto ao Edital do Processo Seletivo Simplificado de N° 01/2023 para 

nele fazer constar que: 

 

ONDE SE LÊ 

 

ORDEM 
TÍTULO 

ACADEMINO 

HABILITAÇÃO 
NECESSÁRIA 

 
QUANT PONTOS TOTAL DE 

PONTOS 

1 REQUISITO MÍNIMO 

Conforme o item 4.2 
do edital 

 
     50  

 
2 

TÍTULO DE DOUTORADO, 

MESTRADO OU PÓS-

GRADUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
MAXIMA 30 PONTOS 

 
 

                
10 

 

3 
EXPERIENCIA 
COMPROVADA NA 
AREA DE 
MAGISTERIO 

PONTUAÇÃO 
MAXIMA 10 

PONTOS 
 

1 PONTO 
POR ANO 

 

4 SOMA DE 100 HORAS 
VALIDO A SOMA 

TOTAL 
 10 PONTOS  

 

 

 



                ESTADO DO PARANÁ 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 
CNPJ 75.845.511/0001-03 

        SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

             
 
 

 

 
Rua São Paulo 362 – CEP: 86635-000 – Fone: (43)3660-1219 

 

 
E-mail: educacao.lupionopolis@hotmail.com 

  

“Educar não é cortar asas, mas sim orientar o vôo.”  

  

 

LEIA-SE: 

 

ORDEM 
TÍTULO 

ACADEMINO 

HABILITAÇÃO 
NECESSÁRIA 

 
QUANT PONTOS TOTAL DE 

PONTOS 

1 REQUISITO MÍNIMO 

Conforme o item 4.2 
do edital 

 
     60  

 
2 

TÍTULO DE DOUTORADO, 

MESTRADO OU PÓS-

GRADUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
MAXIMA 30 PONTOS 

 
 

                
10 

 

3 
EXPERIENCIA 
COMPROVADA NA 
AREA DE 
MAGISTERIO 

PONTUAÇÃO 
MAXIMA 10 

PONTOS 
 

1 PONTO 
POR ANO 

 

      

 

 

 

Maria Dezolina Souza Bregondi 

Secretária Municipal de Educação e Cultura. 

 


